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CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO 

ADMISSIONAL 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO/PB, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento às 

disposições do Concurso Público nº 01/2025, CONVOCA os candidatos 
considerados APTOS, após a análise da documentação exigida, para a realização do 

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL, requisito indispensável para a posse em cargo 
público, nos termos da legislação vigente e do edital do certame.  

 

Local: Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Congo/PB  
Data: 03 de fevereiro de 2026 

 Horário: das 08h às 12h e das 13h às 16h  

 

1. ORIENTAÇÕES GERAIS Os candidatos deverão comparecer pontualmente, 

munidos de documento oficial de identificação com foto. Esclarece-se que, neste 

momento, não há exigência prévia de exames médicos. A avaliação será realizada 
pelo médico designado pela Administração, que poderá solicitar exames 

complementares apenas se entender necessário, para fins de conclusão da avaliação 

de aptidão física e mental do candidato. 
 2. CANDIDATOS INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) Os 

candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência (PCD) deverão 

apresentar, caso possuam, laudo médico atualizado, emitido por profissional 
habilitado, contendo: • a identificação da deficiência; • o respectivo CID; • a 

assinatura e o carimbo do médico responsável. O exame médico admissional, no caso 

dos candidatos PCD, terá por finalidade avaliar a compatibilidade da deficiência com 
as atribuições do cargo, nos termos da legislação vigente, não constituindo a 

deficiência, por si só, motivo para inaptidão. A eventual solicitação de exames 

complementares ao candidato PCD também ficará a critério exclusivo do médico 
avaliador, observada a razoabilidade e a necessidade do caso concreto.  

3. NÃO COMPARECIMENTO O não comparecimento do candidato na data e 

horários estabelecidos, sem justificativa devidamente comprovada, implicará na 
impossibilidade de prosseguimento no processo de investidura, observado o 

contraditório e a ampla defesa.  

Congo/PB, 30 de janeiro de 2026. 
 

Secretaria Municipal de Administração Prefeitura Municipal de Congo/PB 
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